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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

 

1 – NOTA EXPLICATIVA:  

 

                               Através da realização de inexigibilidade de licitação, visamos a contratação, 

através de credenciamento de pessoas físicas e jurídicas, para a prestação de serviços de 

assistência ambulatorial para atendimento de procedimentos fisioterapêuticos referidos no Sistema 

de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Materiais 

Especiais do SUS – SIGTAP com a finalidade de integrar os Prestadores no Sistema único de 

Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com Chamamento Público nº 03/2023. 

 

 

 

 2 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  

 

Contratação para a prestação de serviços de assistência ambulatorial para 

atendimento de procedimentos fisioterapêuticos referidos no Sistema de Gerenciamento da Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Materiais Especiais do SUS – SIGTAP com a 

finalidade de integrar os Prestadores no Sistema único de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, 

de acordo com Chamamento Público nº 03/2023, das empresas:  

 

APF CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA., BRUNA AZZOLINI FISIOTERAPIA, 

CLINICA REABILITAR LTDA, CPVN CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA. 
 

 

 

3 – JUSTIFICATIVA:  
            

O Município realizou chamamento público, através do edital nº 03/2023, de 06 

de Março de 2023, para credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviços de 

assistência ambulatorial para atendimento de procedimentos fisioterapêuticos referidos no Sistema 

de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Materiais 

Especiais do SUS – SIGTAP com a finalidade de integrar os Prestadores no Sistema único de 

Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.  
              

 

  

4 – PRAZO:    

                     
Pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses. 
 

 

5 – LOCAL DE EXECUÇÃO:    

 

As sessões de fisioterapias deverão ser realizadas por profissionais habilitados, 

nas dependências físicas da Empresa credenciada, com localização no território do município de 

Francisco Beltrão. Os procedimentos deverão ser realizados com a utilização de equipamentos e 

técnicas que auxiliem na resolutividade do tratamento. 

 
 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LE

B
E

R
 F

O
N

T
A

N
A

 e
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 B
O

N
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

9A
A

-8
4F

7-
10

1D
-9

C
C

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
9A

A
-8

4F
7-

10
1D

-9
C

C
4



 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103   

 

6– DO PAGAMENTO:    

 

A apresentação das contas e o pagamento serão feitos da seguinte forma: 

 

a) A prestadora de serviços credenciada receberá o pagamento dos serviços prestados até o 10º 

(decimo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, após o cumprimento pelo 

Ministério da Saúde das seguintes condições: crédito na conta bancária do Fundo Municipal 

de Saúde, pelo Fundo Nacional de Saúde; 

 

a) Serão descontados no processamento apresentado, os procedimentos glosados pelas 

revisões técnica e administrativa; 

 

b) Caso os pagamentos rejeitados já tenham sido efetuados, fica a SMS/SUS/Francisco 

Beltrão, autorizada a debitar o valor pago indevidamente no mês seguinte, através do 

BDP/Boletim de Diferença de Pagamento no SIASUS; 

 

c) Nenhum pagamento será efetuado à credenciada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua condição de cadastrada 

e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Francisco Beltrão; 

 

e)       Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento   será 

contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados; e 

 

f)       O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação 

vigente. 
 
 

 

7– OBRIGAÇÕES:    

  

DA CONTRADA:  

- Prestar os serviços da melhor forma para atendimento aos pacientes, conforme estabelecido no 

Edital do Chamamento nº 03/2023. 
 

 

 DO CONTRATANTE: 

- Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seu serviço dentro 

das normas estabelecidas no edital do chamamento nº 03/2023. 

- Exercer a fiscalização do serviço por servidor especialmente designado e documentar as 

ocorrências havidas; 

- Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço 

contratado;  

- Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 

 

 

 

 

 

8 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:   
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EMPRESA CONTRATADA: APF CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA. 

CNPJ Nº 49.114.404/0001-03 
Item Código Descrição do serviço Valor unitário 

R$(tabela 
SIGTAP-SUS) 

1 03.01.01.004-8 Consulta clínica de profissionais de saúde (exceto 
médico) de nível superior na atenção 
especializada. 

6,30 

2 03.02.05.001-9  Atendimento fisioterapêutico, visando o preparo 

para a cirurgia ou recuperação após processos 

cirúrgicos de complicações respiratórias, motoras, 

circulatórias e ortopédicas. 

6,35 

3 03.02.05.002-7 Atendimento fisioterapêutico nas disfunções 
musculoesqueléticas de caráter ortopédico (exceto 
pré e pós operatório). 

4,67 

4 03.02.07.003-6 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 
sequelas por queimaduras (médio e grande 
queimado). 

4,67 

5 03.02.06.002-2 Atendimento fisioterapêutico em pacientes com 
distúrbio neuro-cinético-funcionais com 
complicações sistêmicas. 

6,35 

6 03.02.04.002-1 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 
transtorno respiratório. 

4,67 

7 03.02.01.001-7 Atendimento fisioterapêutico em paciente no pré e 
pós operatório de cirurgias uroginecológicas. 

6,35 

8 03.02.01.002-5 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 
disfunções uroginecológicas. 

4,67 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 210.000,00 

(Duzentos e dez mil reais) 
 

 

 

EMPRESA CONTRATADA: BRUNA AZZOLINI FISIOTERAPIA. 

CNPJ Nº 30.825.661/0001-17 
Item Código Descrição do serviço Valor unitário 

R$(tabela 
SIGTAP-SUS) 

1 03.01.01.004-8 Consulta clínica de profissionais de saúde (exceto 
médico) de nível superior na atenção 
especializada. 

6,30 

2 03.02.05.001-9  Atendimento fisioterapêutico, visando o preparo 

para a cirurgia ou recuperação após processos 

cirúrgicos de complicações respiratórias, motoras, 

circulatórias e ortopédicas. 

6,35 

3 03.02.05.002-7 Atendimento fisioterapêutico nas disfunções 
musculoesqueléticas de caráter ortopédico (exceto 
pré e pós operatório). 

4,67 

4 03.02.07.003-6 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 
sequelas por queimaduras (médio e grande 
queimado). 

4,67 

5 03.02.06.002-2 Atendimento fisioterapêutico em pacientes com 
distúrbio neuro-cinético-funcionais com 
complicações sistêmicas. 

6,35 

6 03.02.04.002-1 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 
transtorno respiratório. 

4,67 
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7 03.02.01.001-7 Atendimento fisioterapêutico em paciente no pré e 
pós operatório de cirurgias uroginecológicas. 

6,35 

8 03.02.01.002-5 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 
disfunções uroginecológicas. 

4,67 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 316.000,00 

(Trezentos e dezesseis mil reais) 

 

 

EMPRESA CONTRATADA: CLINICA REABILITAR LTDA. 

CNPJ Nº 07.812.956/0001-37 
Item Código Descrição do serviço Valor unitário 

R$(tabela 
SIGTAP-SUS) 

1 03.01.01.004-8 Consulta clínica de profissionais de saúde (exceto 
médico) de nível superior na atenção 
especializada. 

6,30 

2 03.02.05.001-9  Atendimento fisioterapêutico, visando o preparo 

para a cirurgia ou recuperação após processos 

cirúrgicos de complicações respiratórias, motoras, 

circulatórias e ortopédicas. 

6,35 

3 03.02.05.002-7 Atendimento fisioterapêutico nas disfunções 
musculoesqueléticas de caráter ortopédico (exceto 
pré e pós operatório). 

4,67 

4 03.02.07.003-6 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 
sequelas por queimaduras (médio e grande 
queimado). 

4,67 

5 03.02.06.002-2 Atendimento fisioterapêutico em pacientes com 
distúrbio neuro-cinético-funcionais com 
complicações sistêmicas. 

6,35 

6 03.02.04.002-1 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 
transtorno respiratório. 

4,67 

7 03.02.01.001-7 Atendimento fisioterapêutico em paciente no pré e 
pós operatório de cirurgias uroginecológicas. 

6,35 

8 03.02.01.002-5 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 
disfunções uroginecológicas. 

4,67 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 476.000,00 

(Quatrocentos e setenta e seis mil reais) 

 

 

EMPRESA CONTRATADA: CPVN CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA. 

CNPJ Nº 10.693.098/0001-63 
Item Código Descrição do serviço Valor unitário 

R$(tabela 
SIGTAP-SUS) 

1 03.01.01.004-8 Consulta clínica de profissionais de saúde (exceto 
médico) de nível superior na atenção 
especializada. 

6,30 

2 03.02.05.001-9  Atendimento fisioterapêutico, visando o preparo 

para a cirurgia ou recuperação após processos 

cirúrgicos de complicações respiratórias, motoras, 

circulatórias e ortopédicas. 

6,35 

3 03.02.05.002-7 Atendimento fisioterapêutico nas disfunções 
musculoesqueléticas de caráter ortopédico (exceto 

4,67 
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pré e pós operatório). 
4 03.02.07.003-6 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 

sequelas por queimaduras (médio e grande 
queimado). 

4,67 

5 03.02.06.002-2 Atendimento fisioterapêutico em pacientes com 
distúrbio neuro-cinético-funcionais com 
complicações sistêmicas. 

6,35 

6 03.02.04.002-1 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 
transtorno respiratório. 

4,67 

7 03.02.01.001-7 Atendimento fisioterapêutico em paciente no pré e 
pós operatório de cirurgias uroginecológicas. 

6,35 

8 03.02.01.002-5 Atendimento fisioterapêutico em paciente com 
disfunções uroginecológicas. 

4,67 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 508.000,00 

(Quinhentos e oito mil reais) 

 

VALOR TOTAL DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: R$ 1.510.000,00 

(Hum milhão, quinhentos e dez mil reais) 

 

9 – RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:   

 

As despesas com a execução dos serviços serão atendidas por verbas oriundas 

das fontes 494 – MAC e 000 – Recursos Livres.  
  

10 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:   

 

 A fiscalização será realizada por servidores designados pela Secretaria de Saúde. 

 

 

11 – DADOS DA SOLICITAÇÃO:   

 

– Data de envio do termo: 14/04/2023 

- Responsável pela elaboração do termo: Carla R. Buratto Schroeder 

- Telefone de contato: 3520-2311 

– Secretaria Municipal de Saúde  

– Anexos a este Termo encontram-se os documentos que deram base à solicitação.  

 

12 – AUTORIZAÇÃO: 

 

Francisco Beltrão, 14 de Abril de 2023. 

 

 

Manoel Brezolin 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

Antonio Carlos Bonetti       Cleber Fontana 

            Secretário Mun. De Administração                        Prefeito Municipal 
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